
CADERNO 1  5QUINTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2013

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar JOSÉ BARROSO TOSTES NETO, Secretário de Estado 
da Fazenda, a se ausentar de suas funções, no período de 
18 de fevereiro a 19 de março de 2013, em gozo de férias 
regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 27 de 
janeiro de 2012 a 26 de janeiro de 2013, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, no impedimento do titular, NILO EMANOEL 
RENDEIRO DE NORONHA, Secretário Adjunto de Receitas.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar o CEL QOBM JOÃO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO, 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará - 
CBMPA, a se ausentar de suas funções, no período de 9 a 16 de 
janeiro de 2013, em gozo de férias regulamentares, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do 
titular, o CEL QOBM MÁRIO DA CONCEIÇÃO MORAIS FILHO, 
Subcomandante Geral.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar CELSO SABINO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado de 
Trabalho, Emprego e Renda, a se ausentar de suas funções, no 
período de 10 a 17 de janeiro de 2013, com base no art. 72, 
inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, 
DANIEL SILVA RENDEIRO, Secretário Adjunto.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO, Presidente 
da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a 
se ausentar de suas funções, no período de 2 a 31 de janeiro de 
2013, em gozo de férias regulamentares referentes ao período 
aquisitivo de 2010/2011, devendo responder pelo expediente do 
Órgão, no impedimento da titular, ANDRÉA HUNHOF, Diretora.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 
20 de julho de 2011, JAMES ANDRE DE SOUZA do cargo em 
comissão de Gerente III, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a 
contar de 7 de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 
20 de julho de 2011, DINAILTON JOSÉ RODRIGUES RABELLO 
para exercer o cargo em comissão de Gerente III, código 
GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação de Atendimento 
Socioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 8 de janeiro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, SIMONE NASCIMENTO DA SILVA do cargo em comissão 
de Gerente III, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação 
de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a contar de 7 
de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MARILZA NAZARÉ MARTINS DA SILVA para exercer 
o cargo em comissão de Gerente II, código GEP-DAS-011.3, com 

lotação na Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - 
FASEPA, a contar de 3 de setembro de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, KÁTIA SIMONE GOMES PORFÍRIO para exercer o cargo 
em comissão de Assessor II, código GEP-DAS-011.3, com lotação 
na Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará - FASEPA, a 
contar de 20 de agosto de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, 
de 20 de julho de 2011, VICTOR ORENGEL DIAS do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, a contar de 31 de dezembro 
de 2012.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

* Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 32.320, 
de 17 de janeiro de 2013.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, EDERSON BARROS DIAS para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial II, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 32.320, 
de 17 de janeiro de 2013.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, DARLÉA WALQUÍRIA MACHADO PINTO do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 
20 de julho de 2011, DHEIMISY DANIELE NASCIMENTO ALVES 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, DOUGLAS JORDAN DE ALMEIDA COSTA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 
de julho de 2011, FRANCISCA DIACUI GRANGEIRO RODRIGUES 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, HELDER LIRA PINTO do cargo em comissão de 
Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, SUSANIE STEPHANIE THALITA SANTANA COSTA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 
20 de julho de 2011, GABRIELA CALDAS RIBEIRO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, JOCASTA SOUZA DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 
de julho de 2011, LUIZ EDUARDO SANTOS AMORIM do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, DANIEL LEVY MENDES DOS SANTOS para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, FRANCISCO ALEXANDRE LISBOA DA SILVA do 
cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ZULANI BARROSO MOTA para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 
de julho de 2011, MARCELO SPINOLA SALGADO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 
20 de julho de 2011, MARIA MAIA MATOS para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro 
de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 
20 de julho de 2011, TITO JOSÉ VIANA DA SILVA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de janeiro de 
2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, CÉLIA CAROLINA DE VASCONCELOS WANGHON 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, a 
contar de 1º de janeiro de 2013.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE JANEIRO DE 2013.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado


